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REQUERIMENTO Nº   01 

 
       

    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal de Pedreira, para que, por meio da Secretaria competente, 
encaminhe a este vereador esclarecimentos quanto ao que se segue: 
 
                                           Quanto a Cooperativa de Reciclagem Eco Pedreira, 
responsável pela coleta de materiais recicláveis no município, considerando o 
interesse público e os recorrentes questionamentos apresentados por 
moradores da cidade. Solicito que sejam esclarecidos os seguintes pontos: 

1. Identificação da Cooperativa 
o Nome do atual responsável legal pela Cooperativa de Reciclagem 

Eco Pedreira; 
 

2. Estrutura Operacional 
o Quantidade de caminhões atualmente destinados à execução do 

serviço de coleta seletiva; 
o Condições operacionais desses veículos. 

3. Cronograma de Coleta 
o Cronograma completo de recolhimento dos materiais recicláveis, 

discriminando bairros atendidos, dias da semana e horários 
previstos para a coleta. 

4. Reclamações da População 
o Esclarecimentos sobre os crescentes registros de reclamações por 

parte da população, relatando a permanência de materiais 
recicláveis depositados nas vias públicas sem que a coleta seja 
realizada; 

o Explicações sobre os registros de recusa de recolhimento, nos 
quais moradores afirmam que o material separado corretamente 
não foi coletado pelos caminhões da cooperativa; 

o Informações sobre eventuais providências adotadas pelo Poder 
Executivo para fiscalizar, corrigir ou melhorar a prestação desse 
serviço. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

                                               Ressalto que tais informações são de grande 
relevância para garantir a transparência da gestão pública, bem como para 
assegurar a eficiência dos serviços prestados à população e a adequada política 
de limpeza urbana e sustentabilidade ambiental do município. 
 
                                                Sem mais para o momento, aguardo retorno dentro 
do prazo legal e coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos. 
     
    
Sala das Sessões Vereadores Dario Gomes de Oliveira, em 12 de janeiro de 
2026. 
 
 

 
                                                      MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                          “LAURIZIO RAVICTOR” 

      VEREADOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


